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Salvador, 09 de feverefro de 2021. 
OFICIO CAR N011% /21 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

EXMO. SR. DR. MARCUS VINICIUS DE BARROS PRESIDIO 

PROCESSO TCE/EA17458/20 

0RmEM: SECRETARLA. DA FAZENDA / SECRETABIA 1)4 ADMINISTRAçAO 

AUDITORIA: GESTAO DE PESSOAL DO PODFLR EXECUTIVO 

RESPONSAVEL: WILSON JOSÉ VASCONCELOS DIAS 

A Coinpanhia de Desenvolviznento e Ação Regional 

— CAR, empresa püblica do Estado da Bahia, vthculada a Secretaria de 

Desenvolvirnento 1egiona1 - SDR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

13.221.247/0001-80, corn sede na Avenida Luiz Viana Fitho, 250, Conjunto 

SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia — CAB, Salvador-Bahia, neste ato 

representada pelo seu Diretor Presidente WILSON JOSÉ VASCONCELOS DIALS 

e pelo seu Gerente Administrativo e Financeiro FREDERICO S. WENCESLAU 

DA SILVA vem, diante do PROCESSO TCE/13A/7458/20, NOT.2594/20, 

apresentar as informaçôcs a seguir. 

Inicialmente cumpre destacar que a CAR atua de forma a acompaihar e acatar 

as recomendaçöes oriundas dos OrgAos de controle do Estado da Bahia, 

aprimorando e aperfeicoando todas as açôes da companhia e de seu corpo 

tEcnico a bern da legalidade e da meihor prestacào do sexviço püblico. 

Analisando o r&atOrio de authtoria desta Colenda Cone de Contas a respeito 

da gestâo de pessoal do Poder Executivo no âmbito do Estado da Bahia, 

Secretaria da Adnünistracão (SAEB) e da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), corn 

relação a CAR, elencamos a seguinte observaço,. in verbis: 

Sugere-se determinar a SESAB, SEC SEAP, UNEB, FtJNDAC, 

AGERBA e CAR: 

Retificar, no universo dos ajustes vigentes, a 

classificacao orçarnentária das despesas que tenham por 

objeto a contrataçào de pessoal 
asuo 
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servidor ou de empregado püblico, para o elemento de 

despesa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 

Connatos de Terceirizacao", em obediência an que dispOe 
0 artigo 18, § 10, da LRF; 

Ademais, o respectivo relatório também efetua a seguinte consideraçAo: 

"Deficiência de normativos para disciplinar a composiço quarititativa e 

qualltativa do quadro de pessoal this secretarias/órgàos/entidades (Item 
2.1.2)". 

Esta companhia adotará todas as medidas necessârias e cabiveis ao 

cuniprimento da recomendacao da auditoria, retificando no ãmbito dos 

ajustes vigentes a classificaçao das despesas cujo objeto refira-se a despesas 

de pessoal, corno destacado pela equipe de contas. A CAR passará a orientar 

sua equipe e buscar implementar as medidas tendentes a meihoria da 

execuçào e classificação de despesas, na forma da legislacao. 

Por oportuno cumpre ressalvar que em relação a esse questionamento do TCE, 

a Contrataçâo de pessoal - Terceirizado se basela no seguint.e critério: 

- Na elaboraflo do orçamento para despesas de custeio, a SPO/SEPLAN 

distribul a cota pelas açöes e os elementos de despesas são baseados nas 

despesas do exerciclo anterior, em que e verificado a despesa corn empresas 

terceirizadas. Em consulta a SEFAZ/DICOP, a mesma orienta que, as despesas 

corn pessoal terceirizado sejam empenhadas no elemento de despesa 349037, 

pois o elemento 339034 - estabelece qucestas despesas devero constar corno 

Despesa de Pessoal. No entendirnento da SEPLAN, as despesas corn 

contratação de terceirizadas constitul urn serviço temporário, para atender a 

urn projeto, no tendo vinculo ernpregaticio corn o Estado. 

A CAR, entAo, para atendimento ao quanto recomendado pela auditoria, estã 

procedendo consulta a SEFAZ e SEPLAN, buscando a uniformizaçao do 

entenclimento, para verificar se a mesma ira autorizar a mudança do elemento 

de despesa, uma vez que se isso for feiAto 	ado deverá adotar 
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0 mesmo procedimento. Em anexo seguem as correspondencias eletrônicas 

trocadas entre a CAR e a SEFAZ informaiido o quanto recomendado por esta 

Corte de Contas, demonstrando que a empresa buscou adequar suas 

atividades ao quanto disposto no relatôrio de auditoria. 

Assim, estando a companlila adstrita as decisOes da SEFAZ urna vez clUe a 

mesma é a Secretaria responsável pelo provirnento e administração dos 

recursos financeiros para viabilizar as politicas pühlicas do Estado e orientar 

o cidadäo quanto a importãncia do pagamento dos tributos e do controle da 

aplicação dos recursos pUblicos, aguardamos manifestaçào para acothimento 

da recomendação desta Corte de Comas. 

Note-se que a SEPLAN sugerlu a CAR observar o quanto disposto no art.99 da 

LDO-2019, lei n013.973/2018, senäo vejamos, in vex-his: 

Art. 99 - As despesas decorrentes de contratos de 

terceirizaço de mao de obra que se referem a substituiçao 

de servidores e empregados pUblicos, de acordo corn o S 
10 do art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal e aquelas 

referentes a ressarcirnento de despesa de pessoal 

requisitado, serão contabilizadas como "outras despesas 

de pessoal" e computadas no cálculo do ilmite de que trata 

0 artigo anterior da presente Lei. 

Reforçamos as justificativas apresentadas a auditoria no sentido de que, a 

exemplo do contrato ftrmado entre a CAR e a FLEM, an contrãrio do quanto 

afirmado, as despesas relacionadas neste instrumento nào podem ser 

caracterizadas como despesas corn pessoal decorrthtes de contratos de 

terceirizaço de mAo de obra (direta e indireta), relacionadas a substituicao de 

servidor on de empregada püblico e não representam qualquer risco de 

desajuste fiscal do estado, objetivamente porque atendem a uma atividade 

especifica e hem delineada, a uma prestaçâo de serviço, como no caso em 

epigrafe aos serviços técnicos de assentamento, proveniente do convênio 

firmado entre a SDR e o INCRA. Alterar tal disposiço, como equivocadamente 
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sugerido, conduziria a 
- --_- __.. - 

modificaçao do intufto real corn o qua! o rnnstrumento 
foi firmado. 

Nesse sentido, vejarnos que a partir da análise do objeto pactuado no contrato, 

fica daro que a prestaçäo de serviço encontra-se adequada ao elemento de 

despesa ña qual se encontra, sobretudo porque a CAR nâo vislumbrou 

contratar pessoal, mas servico, pontual e especifico, sendo financeirarnente 

qualificado come a legislacão determina, 0 entendimento esboçado pela 

auditoria acaba divergindo do objetivo da contratação, onde nao ha 

substitthçào de pessoal efetivo. As despesas como contratadag estâo 

devidamente classificadas levando-se em consideraçâo o objetivo da 

Adniinistração corn a contratação da empresa parceira para a prestaçäo do 

serviço. 

Nesse sentido, vejamos que o objeto do iistrumento estã absolutarnente 
vinculado a prestaçâo de serviço para urn objetivo especifico, execução de 

atividades provenientes do convênio firmado entre SDR e INCRA, nan havendo 

o que se falar em terceirização de mao de obra ou pagamento de despesa corn 

pessoal e consequentemeate em alteração do elemento de despesa, posto que 

nos moldes em que foi uirmada e executada a contrataçAo, ha atendirnento da 

legislaçào corn relaçâo a todos -Os seus termos, inclusive classificacao 

orçamentária. 

Dc outro turno, alterar o elemento de despesa e entender a despesa de modo 

diverso, como sugerido pela auditoria, conduziria o gestor a desobediência da 

iegislaçao no tocanté ao concurso pUblico- e terceirizaçäo de mao de obra, o 

que traria riscos para a Adnnnistracao PUblica, o que nao é de sobrernaneira o 

intuito dessa gestão, uma vez que nao podem ser objeto de execuçIo indireta 

(terceirizaçao) as atividades inerentes as categorias funcionais abrangidas pelo 

piano de cargos do ôrgão ou entidade. Frise-se nAo se pode coflflmdir 

terceirizaçAo de atividade corn terceirização de mao de obra. No contrato em 

comento os objetivos da Adniinistracao PUblica estào bern definidos e pautado 

na boa fé, a relaçao foi travada e executada, bem como paga flog moldes 
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contratados, sob amparo dos principios da legalidade, économicidade, 
razoabifidade e eficiencia. 

Assirn, denote-se que a CAR continuarã atuando em conformidade corn o 

quanto disposto ma legislacào, buscando manter estrito compasso corn a 

SEPLAN e demais ôrgâos afins do Estado, para desenvolver suas atividades 

corn legalidade e a bern do servico püblico, estando sempre a disposicao para 
aprimoramento de suas atividades. 

De mais a mais, a empresa aguardarã as açOes sugeridas pela auditoria a ser 

implementadas pelo Governo do Estado da Báhia, SEFAZ e SAEB, bern como 0 
piano de açâo contemplando açOes a realizar na forma do quanto certificado 

nos autos da auditoria que ora se comenta, mantendo-se a disposiçäo dos 
mesmos para qualquer esciarecirnento C cofltribuiço para o alcance e 
efetividade das açOes. 

Reafirmamos, por opommo, nosso comproinisso enquanto agentes a serviço 

do interesse pUblico, em atuar adstritos aos principios legais, as normas 
adnThjistratjvas e as orientaçoes dos Orgãos de fiscalizacAo do Poder Pftblico 
atuando corn a mais pura idoneidade diante da i-es püblica. 

Renovamos protestqs de estima e consideraçào, an passo em que nos 
colocarnos a disposiçao desta Corte de Contas. 

Atenciosamente, 

WILSON - VONC OS DIAS 
10E °EC6 ° 

DUtETOR PRESIDENTE 
S0  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
EXMO. SR. DR. MARCUS VINICUJS DE BARROS PRESIDIO 
PROCESSO TcE/BA/7458/20 
Ed. Cons. Joaquirn Batista Neves, if495, Plataforma 05, Avenida 4, 
Centro Adnilnistrativo da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP: 41745-002 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Diana Santos de Souza
GEPRO - Assinado em 12/02/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C5ODG2MDUX
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